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DECRETO Nº 01/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

“Autoriza e outorga poderes a Secretária Municipal de 

Finanças para Movimentar contas em estabelecimentos 

bancários no Município de Ipupiara-Ba e da outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica autorizado a Secretária Municipal de Finanças, em conjunto com o Prefeito 

Municipal, a movimentar toda e qualquer conta bancária do Município de Ipupiara, 

CNPJ 13.798.384/0001-81, mantida no Banco do Brasil S/A- Agencia 4538-1. 

Art. 2º - A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de poderes 

necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

 

- Abrir/encerrar contas de deposito. 

            - Emitir cheques. 

- Autorizar cobrança; 

- Solicitar saldos e extratos e comprovantes; 

- Solicitar saldos e extratos e comprovantes de investimento; 

- Requisitar talonários de cheques; 

- Autorizar debito em conta corrente; 

- Retirar cheques devolvidos; 

- Sustar e contraordenar cheques; 

- Cancelar cheques; 

- Baixar cheque; 

- Efetuar resgates e aplicações financeiras; ASCIR LEITE 
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- Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

- Efetuar transferências por meio eletrônico; 

- Efetuar movimentação financeira no RPG; 

- Consultar contas e aplicações de programas e repasse; 

- Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP;  

- Emitir comprovantes; 

- Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico; 

- Consultar saldo e extrato de conta judicial unificada; 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara, Estado da Bahia, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N 238-2023 DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 27/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO a PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N 238-2023 DE PROCESSO DE 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 27/2023, publicado no dia 26 de dezembro 
de 2023, na edição 1253, conforme n de autenticação 1F518DF29C-F660FAA475-
3F7468BFB1-E9FFB4D3E6, contendo as seguintes alterações ao instrumento do 
extrato de contrato: 
 
Onde se lê: 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer; 
Atividade: 13.812.0007: 2013 – Comemoração e Festividades: 
Fonte: 1500.0000  
Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; 
 
 Leia-se:  
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer; 
Atividade: 13.812.0007: 2012 – Comemoração e Festividades: 
Fonte: 1500.0000  
Elemento da Despesa: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física; 
 
Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do  
https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. 

 
Ipupiara - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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